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1 2 6 ,  2 .?— A ld eg a leg a

Já num artigo nos referimos 
á questão da conjunção politica 
de alguns elementos desta vila. 
Afirmávamos nôa que se, por
ventura,, alguma vez se não 
conseguiu harmonlsar os. esfor
ços de várias entidades locais, 
a responsabilidade desse facto 
não cabe. ao Pari:do Republica
no português. Muito pelo con
trario,, em tudo quanto respeita 
aos interesses de Aldegalega, 
o Paet-ido. Republicano Portu
guês tem mantido uma intran
sigente linha de isenção políjica, 
só cuidando da sua terra e pon
do o seu. desenvolvimento aci
ma das próprias coaveniencias 
pessoais. Os seus.homens teem 
sido al vo duma verdadeira guer
ra de extermínio, Lançando-se 
mão de todos os meios cc-m o 
fim de os prejudicarem em 
absoluto, quer na sua-, vida pú
blica como na sua vida particu
lar. Por intngas.teem-se esface
lada amisa.des. profundas e ínti
mas, teem*se.separado familias. 
e estabelecido um injusto odip 
latente contra os.democráticos. 
Tudo. isso. suportam, e conti
nuam. ainda; suportando, por. 
vezes, os nossos correligioná
rios, sem que o mais., leve . des- 
fcLeeira-enío qs fizesse quebrar 
a sua inflexível iinha tomada de 
princípio, Um dia fará justiça, 
predizíamos nó*. L esse dia vem. 
despontando claramente no ho- 
risonte da nossa vida politica 
locaL ..

G digno administrador deste 
concelho Sr. Aprigio Augusto 
de Serra e Moura, ao ,ser inves
tido nas. suas funções, recebeu, 
a incumbência ̂ ue muito gosto
samente tomou a peito de esta
belecer a verdadeira União Sa
grada, nesta vila. O Partido Re
publicano Português ofereceu.
2 S, Ex.a todas as facilidades, 
sem quebra, porem, dos seus 
fundamentais princípios de ho
nestidade: Teve a franqueza de 
afirmar á iiu.síre autoridade ad
ministrativa que, entregue par
te da politica local a quem esta
va confiada, ultimamente, difi- 
cil seifa 3 realisação de tão be
la situação. Alguns, muitos, dos. 
hooiesià iuiai* prudeaieê  e mais

ra Aldegalega. Da 
nosso amigo

capazes, de manterem o verda
deiro principio da união, tinham- 
se afastado da actividade políti
ca, inteiramente enojados com 
os processos poiticos de alguns 
daqueles que comungavam no 

: mesmo cr.edô  Assim sucedeu. 
! A breve trecho o digno'Admi- 

nistradór.do Concelho- desistia 
. do seu intento.

Vólta, contudp, á carga e ve
rifica-se então que nenhuma a- 
mmosidade existe entre o Par- 
tido Republicano Português e 
todos os patriotas e b m inten
cionados. Nas démarehes._ reali- 

:. sadas pela autoridade adminis- 
' trativa ouviu S. Ex* e ouviu a-
- quele Partido cpn>oladnra'- afir
mações e manifestações no sen
tido de se iniciar a conjugaçã- 
dos esforços de todas as forças 
vivas locais na realização de me
lhoramentos imprescindíveis pa-

boca dum 
a quem tributá

mos sempre, e em todas as 
mumees por que as nossas,reia-

■ ções teem passado, a mais abso
luta consideração e a mais pro
funda amizade—escutámos pa
lavras de justiça e de reconhe*

. cimento que nos abalaram in
tensamente a alma e que cons
tituíram um raio de luz de vivo 
íuiyôr que surgiu na noite cali- 
°inosa da nossa vida politica lo
cal Òutro tanto sucedeu na ins
talação da nova Comissão de 
Abastecimentos em que se tro- 

. caram explicações e se fiEeram 
afirmações que nobilitam.os ho
mens que as proferiram, rece
bendo a Camara na pessoa do 
'digno Presidente da Comissão
■ Executiva e nosso presadíssimo 
amigo Joaquim Maria Gregorio, 
a quem foi conferida a presiden- 
cia da Comissão de Abasteci
mentos, a consagração dos seus 
inegáveis esforços em fa.vor des
ta vila. Iniciar-se-á assim a ti
mão Sagrada tão n-ecessaria 
neste momento dinçtl da vida

"nacional?'•Conseguirá a digna 
autoridade administrativa vêr 
realizado o seu sonho de sem
pre? Desta forma, talvez. Com 
a honestidade e para a honesti
dade vae o Partido Republica
no Português -inflexivelmente. 
E cedo venha o dia em que, a- 
batidas as ..bandeiras, só se pen
se no futuro de Aldegalega e na 
prosperidade do seu povo.

ÍABUNO Ú-0JÍZS.

OS MIOS' 
D I S T A  VILA

O «Domingo» desta vila pu
blicou no stru ante-penultino 
numero uma carta na qual al
gumas perguntas se faz e onde 
somos alvejados.

Não queremos, especificar 
ponto nenhum porque tambem 
não queremos abrir polemicas 
yisto que quando encetamos 
aN nossas considerações sobre 
o assunto o nosso objectivo era 
outro; por isso diga o autor 
daquela carta o que quizêr, 
porque nos continuaremos no 
nossí) caminho até que nos se
ja permitido pelo nosso diretor.

E têmos conversado.
Os monte-pios de<ta vila são

o que todos nós sabê nos e aqui 
temos, dito, mas antigamente, e 
em todos os anos conforme 
manda a lei apresentavam-se 
contas, mas ultimamente os 
cidadãos , encarregadas de- tal 
não estiveram para se entreter 
com ninharias e assim em. pri
meiro logar, o Conceição até 
hoje nada apresent u estando a 
viver fóra da lei, no entanto a 
politica ali é cultivada em abun- 
dancia o que é contra a letra 
dos estatutos. O atro tanto ou 
pouco mais ou menos sucede 
com o Aliança e Espirito Santo, - 
estes então, nem séd̂  teem-

Conforme têmos vindo cha
mando a atenção das direções 
para porem cobro aos>; buzos 
que se dão e como nada tenham, 
feito até hoje. pela primeira vez 
hoje chamamos a atenção d’au- 
tondade administrativa para 
peL>s sócios que dispõe, fizer 
com que a lei seja respeitada.

Sr. administrador, a V.. Ex.a 
compete intrevir e tomar res- 
ponsabilidades a quem preva
ricou.

RIGA.

está entrando e os lavradores a braçoa 
sera saber onde a receber.

O. vinho velho que é d.e. boa quali
dade está sendo objtcto de grande es
peculação por parte do comerciante, 
que se aproveita da situação para o. 
adquirir por preço minimo 0 que faz, 
cora que 0 lavrador vá comprometen-. 
do aos,seus haveres*

As medidas, que o. governo tomou, 
pondo á disposição par,a transportar- 
vinho para  a F rança, os navios ex-ale- 
màes; nào deram os resultados que se 
esperava, visío que 0 vinho disponível, 
para exportar é em tão grande quan*. 
tidade que por rnais que aqueles na*-. 
vios...transportem p.a.uco,se tenj sentido, 
os seus. efeitos.

Coroo, resolver tão grande - crise-í^
Os alvitres teem sido aos.- milhares* 

e resultados, práticos .oeahuns,. e ainda- 
por cima agora com s st-ual situação-, 
criada, pela greve.dos empregados te-., 
legrafo-postais, mintissimo mais veio . 
agravar, o c^so, p.ela falta, de oomuni-, 
cações.

Onde .tudo. isto chegará, ignoramos; 
mas 0 que nos -parece é que quando,, 
os inimigos do governo que tudo apro
veitam para lhe criar embaraços, não-, 
poderão suster a justiça do. povo que 
está,farto  de tanta agitação,, jamais na 
ocasião presente quando os nossos sol
dados, se. estão batendo era defeza da- 
Patria, contra.os impérios centrais.

Esperamos que tudo se normalise . 
para bem de todos indo cada um para., 
as suas ocupações sjudapdo a conju-, 
rar a crise em que toâo.5 nós- aos de», 
batemos.

aivEU .A ,,..

A GUISE YIMCOLA
Os-nossos vinhos na sua maioria es

tão ainda por vender, alguns que se 
teem .vendido é per preço que pouco 
compensa, as des.pezas. que 0 la> rador 
teve pâra 0 poder colher,' ao eptanto 
para câÍàaii<Í8.de a nova colheita I

—— ■—— —-—■—rrrrr? •..
S*avoro§o iascestll©

Ô ja da. manhã, quando 0 nosso jo r- ,  
pai es tava .na  máquina, tivemos conhe
cimento de que o predio onde estava 
instalado 0 Centro Dçmoerativo estava 
em chamas e sem esperaaç.as de salva
ção ,de coisa, alguma.. 0/ Centro nào es-, 
tava segurado em qualquer companhia..

Até .4 Hora que escrevepios não cons-, 
ta , fi-lizmenle, qualquer desastre pes
soal. Fala-se gm pedir 0 aticiiio da cor
poração de bombeiros do Barreira ,.

--------------------------------- ------- ------7 .

Apareoeram,,o.Díe.oi,_ dep.oi.8 de qua
tro dias de suspençâo e có com duas 
paginas, obedeceado assim ao decreto 
ultiajaaie,níe publicado o .que regula a 
crise de papel;,para jornais, os perio.di-y 
cos da-capital «Secuio? e ,aMundo»,.

Parece uci- caso banal mas não ê 
porque,, aqui, nesta, vija,, vivia-se h a  
quatro dias com a falta ..de, qualquer-

- coiisa e essa cousa hoje .se. viu 0 que 
ei a , as noticias e no_yidad.es qne r oŝ ., 
jornaes nos traziam iodos os dias e 
que todos, nós nas pomeiroa horas do . 
dia aos absorvia.raos cojno ,se fôsse-., 
um género de p^uaeira. aeoessidada- 
indispensável, á  vida.

M a s .felizmente apareceram os jor-». 
aais e  com essa aparição se viu que,. 

.08 acontecimentos que tal originou vaa 
em via de se normalizar ooiu 0 
muito esiirnsaioi.



AHRJLSJkO

CARTEIRA ELEGANTE

A ss iv e rsa r io s

Fazem  anos:

Hoje o menino Francisco Cândido 
Rodrigues Junior, filho do^nosso parti
cular amigo e assinante Francisco Cân
dido Rodrigues.

— No sábado o nosso bom amigo 
Horacio Ferreira  Saloio, filho do nos
so dedicado correligionário José Augus
to Saloio, director do nosso confrade 
local «O Domingo».

As nossas felicitações.

Ecos c Itíoíicias

C o m issão  de  A lsaslecIsiicE tos
«le A ldegalega .

Tendo pedido a demissão desta Co
missão alguns dos seus membros p ro
cedeu o E x .1110 Sr. Administrador des
te  Concelho e nosso amigo Aprigio Au
gusto de Serra  e Moura á constituição 
de nova Comissão, a qual tomou pos
se no passado domingo, na sala de ses
sões da Camara Municipal e se com
põe dos E x .m0a Srs. Joaquim Maria 
Gregorio, presidente,ppela Camara Mu
nicipal; José Augusto Saloio, primeiro 
secretario, peia Junta de Fregueziado- 
cal; Francisco da Costa Rodrigues, se
gundo secretario, pelos agricultores e 
industriais; e os vogais Francisco F re i
re  Caria Junior, pelo Sindicato Agríco
la; Izidoro Maria de Oliveira, pela A s
sociação Comercial; Diogo Rodrigues 
de Mendonça, pelos agricultores; Anto
nio Tavares Marques, pela Federação 
Operaria Aldegalense; Antonio Pereira 
R ato  Junior, pela Associação dos T r a 
balhadores Rurais; Joâo Soares e José 
Teodosio da Silva, pela Camara Muni
cipal; Joaquim de Paiva Menice, pela 
União Piscatória; José de Oliveira Ca
nelas, pelos agricultores, Antonio da 
Costa, pela Associação Maritima e An
tonio Jorge Gomes, pelos agricultores. 
Conferida a posse pelo senhor Admi
nistrador do Concelho usou da palavra 
o senhor presidente que agradeceu as 
referencias da autoridade administrati
va  e terminou por dar conta das reso
luções j á  tomadas pela Comissão, pe
dindo o auxilio de todo o povo para 
que se leve a bom termo tão espinho
sa missão,

A Comissão está, na realidade, cons
tituída por excelentes èlementos, de 
quem tudo de bem para o concelho ha 
a esperar. Tomou j á  a resolução de 
adquirir cento e oitenta moios de trigo 
para  abastecimento do concelho e to
do o centeio e milho existente no con
celho disponível para o consumo públi
co. Necessita, par.a bem de todos, a 
cooperação do povo de Aldegalega, no 
sentido de fiscalisar a saída de quais
quer cereais panificaveis, evitando-a 
por completo.

P A G I N A S

HISTORIA PATRIA
V I  1 1

P a r a  © a b i s m o . . ,  -

Não podia, agradar-lhe a situação ? 
dubia e acomodaticia, senão cobarde, l 
"com que respondíamos ao sea eofifiíe ? 
para cooperar na guerra.

A má vontade e o desprêso com eme 
a nossa aliacTa recebeu a declaração - 
de neutralidade, arrastava nos a u e s , 
posição deprimente e perigosa,- não >'só‘;, 
por ser Portugal um pais colon-ia!, era 
que a luta podia repercu-tip.se,.corno f 
de facto sucedeu, mas Umbem'. pelai^-

A’s a u to r id a d e s  lo c a is
Essas raparigas a que ha dias nos 

referimos continuam vagtieiando livre
mente pelas ruas da vila e agora vão- 
se entretendo a fazer o seu roubo pa
ra não perderem o tempo.

Bom seria que fossem reprimidas 
conforme pediramos.

—

AGRADECIMENTO
Impossibilitado de, pessoal

mente,  agradecer  a todas as 
pessoas que diréta ou indiréta- 
mente  se interessaram pelo 
meu estado de saude no de
correr  da terrivel enfermidade 
que me reteve no lei^o sessen
ta dias, venho, por  êste meio, 
pres tar o" meu mais sincero 
reconhecimento.

Não sendo meu intuito ferir 
a sensiyel modéstia dos abali- 
sados clinicos, Ex.raos Sr.s Dr.s 
José Vitorino da Mota e Ma
nuel da Cruz  Junior, não pos
so igualmente deixar de pres
tar-lhes, aqui, a minha mais 
grata  homenagem de respeito 
e agradecimento pela maneira  
inteligente, afavel e carinhosa 
como sempre me tra ta ram.

A todos, pois, agradeço  es
sa prova de gratidão e s b r a ç o  
férvorosamente.

Aldegalega,  7 de Se tembro  
de 1917.

Emílio de Jesus Bisca

- A N Ú N C I O S

SULFATO
VENDEM

NI. S .  Ventura I
Filhos.

A L D E G - A L E G - A

nossa situação -geográfica em relação 
a o s .adversários.

A. guerra. tem .necessidades imperio
sas,1 brutais, que arredam sentimenta- 
lismos piegas só capazes de prejudicar 

«■o. objectivo.
-Dominados de novo pelos, jesuítas e 

'■pela .reacção, a . nossa.t ib ieza levava- 
nos..a declarar uma neutralidade que ' 
não podíamos garantir-nem-fazer res- 

;■ peitar.
■ E ra ,  porém, mais cómodo «deixar 

correr®, do que arriscar na lvita onde
- sa perdem vidas e se amargaram- t r a 

balhos.
.• Seduziam mais as penitencias, o fre

quentar. outeiros e conventos -do que 
correr o risco de um a.guerra  que nos 

. .faria recordar, com <• saudade o canto-
chãpj a convivência sensual e tépida 
.das lindas freirinhas iusas, e,..as . in tr i
gas. da côrte.
AAs.suJp.tiles.aS) ..as hesitações, e . fra-

AGUADO AiAMO

LO JA  do Frederico

fAUtSWO QSMES
ad v o g ad o

Escritorio: Rua Martir de Montjuich 

A L D E G A L E G A

B i l h e t e s  d e  v i s i t a
de todas as qualidades, 

traba lho rapido e perfeito

t m m m â  m m m m
A L D E G A L E G A

DE

IIIH O
Rectificado, de g 6  graus ga

rantidos.
1 Fábrica de

Gregorio Gil
mesta vila.

Mais ninguém de Portugal 
pode garantir aos seus L'x.mos 
fregueses um alcool tão puro , 
iseulo de oteos e éteres e com tão 
alta graduação.

quesa9 .do govêrpo^português foram o 
inicio:,de, vergonhas, e humilhações, pa
tenteando, bem a .sua -f raquesa  e des
prestigio.

*

A  lnta no mar atraia os contendo
res para os nossos portos desguarneci
dos e de seguro.abrigo, e desprezando 
a declarada neutralidade, entravam, 
s.aía-m e permaneciam neles sem ceri
monia, e sem respeito pela baldeira  
Portug.uêsa!

Os ingleses, r.esid.entes em ..Lisbôa, ' 
armavam corsários tripulados por, ma
rinheiros portugueses, e a. Lisboa tra- . 
ziam-se as presas que vendiam publi-, 
camente, se.m o menor recato, e sem . 
recaio do.goyêrno. impotente para j e - '  
primir êsse escarídalo vergonhoso e p é - '  
rigoso'. Iam bem longe os saudosos’ 
tempos de P o m b a l ! . . .  t

LENHA E MADEIRA

VENDE-SE: Cepa, azinho e 
pinho por  junto e a retalho, na 
Travessa do Lagar da Cera,  5.

PALHA

De trigo enfardada,  a $60 
cada fardo, vende-se na Praça  
da Republica =  61.

E M P R E S T I M O S

A Companhia Geral de Cré- 
ditò-Predial Portugue\ faz em- 
prestimos sobre hypoteca  de 
prédios rústicos ou urbanos  si
tuados em qualquer ponto do 
Paiz a 6 °[0, compreendendo ju
ro e comissão.

Pedir esclarecimentos á séde 
da Companhia  ou ao seu cor
respondente  em Aldegalega,  o 
Sr. Dr .  Manuel Paulino Gomes.

uiiyv UU1\
KSCR1VÃO-KOTARIO

E s c r i t ó r i o —R. Almirante Cândido 
dos Reis n.° 4.

R e s i d e a c J a — R. da Pra£a da Re
publica n.° 4.

ALDEGALEGA

VENDE-SE
Caldeira de distilação, de 

capacete e coluna, com respe
ctiva serpentina,  tudo em bom 
uso, capacidade 200 litros. 
Q u e m  pre tender  dirija-se a 
Manuel José Salgueiro— Canha.

Perante enérgicas reclamações da 
França e Hespanha foi preciso reagir, 
sob pena de sermos arrastados para a 
guerra, de que tanto se procurava fu
gir.

Não houve remédio senão mandar 
sair de Portugual três negociantes in
gleses qne armavam corsários com os 
nossos marinheiros, para molestarem 0 
comércio francês.

Não deu resultado a expulsão; mui
tos outros, zombando da nossa f r a q u e 
za, prosseguiram na tarefa de desres
peito á neutralidade de Portugal.’

O embaixador espanhol continuava 
a queixar-se, citando nomes; a insistên
cia da H espanha e França , l ev o u - n o s ,  
nuns“ pobres assomos de energia extem
porânea, a publicar 0 decreto de 30 
do Agosto de 1780 proibindo expres
samente a entrada e saída de corsá
rios nos partos portuguêses.

(Continua)-



A  EH.4ZAO

E D I T A L
Joaquim Maria Gregorio ,  Presidente da Comissão Exe

cutiva da C a m a r a  Municipal do Concelho de Aldega
lega do Ribatejo, faz saber que, em sessão da C a m a ra  
Municipal deste Concelho, de 23 de Julho do ano  cor
rente, foi aprovado  o seguinte C O D I G O  DE P O S 
TURAS:

(Continuado do a.° anterior)

C A P IT U L O  V I

T a b o í e i a s ,  l e t r e i r o s ,  c a r t a z e s ,  a n u s i c i o s  e  r e c l a m e s ,

Artigo 39.°— E ’ prohibida a afixação de taboletas, eartaz.es, a-, 
núncios, reclames, emblemas, insignias, simbolos. ou d.e qualquer. esr 
crito de propaganda, nas frontarias das proprisd.ad.es particulares, 
bem como nas portas, janelas, sem consentimento dos. donos, sob pe
na de 1$ escudo de multa, por cada prédio onde tenha. sido feita, a,

'■afixação. (Portaria de 4 de novembro de 1&7.4).
§ único.-—Sob a mesma pena, é igualmente prohibida a afixa

ção a que se refere este artigo, nas paredpa. d.os. predjps, nos muros., 
e n’outros logares pertencentes ao muniqipio qu q.us es-tejam a seu 
cargos, sem licença da Camara e pagameafo da, taxa de 0Q5 por cada,, 
afixação.

Artigo 40."— Na afixação a q,us> se-.P^S?Ep, o ar.tigo antecedente, 
os objectos serão aplicados verticalmente, contra as frontarias dos e- 
dificios, muros ou paredes, de fort^a, a,sr^|p...%a|\-saliente seaão a pró
pria espessura dos objectos afixados»

§ unico.— Todos os objectos, a que. se, refere,p&te artigo* existen-, 
tes á data da promulgação d.o. presente,-Codigo,v serão colocados co
mo neles se determina, no praso. de, t r in ta ,. dia.?,, sçb pena de $50 
eentavos de multa por cada dia, de demora.

Artigo 41.°— Nos quadres, e, loga,res..des,íia)?dQSvá,:,afixação de e- 
ditaes e outras publicações oficiaes, é p.ro.hi,bida...a ,a§saçâo de qual
quer outro escrito ou. impresso,d&. n a íu r^ a . .  d.iferept^, sob pena de.
1$ escudo de muita»

C A P IT U L O  V I L  

Mujais; ração. d qs . pr e di ®s^

Artigo 4 2 ' . -Os. prQdio3vcpuâaantes com, a v ia  .pu.blic^ mão po-, 
dem ser numerados, sem. aiitprisação.,da Camara,, sob pena d e  1$ es
cudo de mulía,

§ u&ico-.—--Tad:as.,as. ,iíazes.qviei,asE}}!*ierf.gâp..estejaí .ilegiv.el, será , 
reno vada, pelo proprietário do predio, spb pena de. multa de 1$ escudo?1 

Artigo 43;°— A> numeração será calculada no centro das vergas 
das portas e não . te rá  menog-.d?, um. decirnetro de altura, sob pena de .
$50' eentavos de multa.

Artigo 44,°— Os números,,podem , ser , de raefcaL, sobrepostos no, 
logar indicado rio artigo .anterior, ou pintados, a  tinta de oleo, mas- 
aeste- cas.o, a  braaco sobre fundo preto,, spb ..peça de $ 5 0  centavos de> 
multa.

Artigo 4ã>°—Os pjedios.^são numerados a contar do extremo da 
Eiva indicado,.camp erigem.-dela, com. a serie de números impares, 
começando peio- I  no lado^.es.querdofoe.com a serie ,de números pa- 
ees, a  começar pslo n.° 2:y no lado, direite.

Artigo,4&;° — Qaando,, ppr mo.tiyo de.haver mais portas, se l e 
nha  de-repetir  um.ou.mais.uiamgros, distiíiguirí.se-ba, a repetição, a-, 
crescentando^se-lbe a cada .um .um a le tra  do alfabetp, começando ps- 
1q á .

§-único.— Findo este meio de distinção, proceder-se-ha a nova 
aumeraçãp, como for determinado., sob pena de 1$ escudo de multa.

CAPITULO. V I I I

SJesa lb aa iJsen tQ S

Ard-go 47,°—-Se,algum;a propriedade, mu.ro, trincheira ou vala-, 
do., confinante com a v iapub liça ,  sojbre..esta, ti^er. desabado por má 
construção, deterioração ou por qualquer outro,motivo, é o respecíi-, 
yo, prop.ris-taçjo.-obrigado, a remover immediatamente os entulhos e 
q naesq u e r-o u tro s . materiais, no pr.azo. de. dez dias, sob pena de 5$ 
escudos de multa.

§. único. — 0  prazo para a remoção de que tra ta  este artigo, po
derá ser. prei-’í>ga,do pela Camara,,,q.uaado;houver motivo justificado"8 
mediaate.-a t a i a  de . .1$ escudo, por. pada,dez dias a mais.

Artigo 48.°— Dentro do prazo de quinze dias, depois da remo
ção, deverá ser requerida licença á Çamara para a reconstrução ou 
uedação da. propriedade,arruinada,..e para , a demarcação do alinha
mento, sob pena escudos de muita. .....  < ;

C A P IT U L O  I X ,  j  $

Ip cead i^ ® . . .

Artigo 49;°— Q.serviço da extinção - de 3incêndios será dirigido, 
pelo comaudaníe dos,bombeiros.desta,vila, p aqueles que se introme- -'l
terem, no s.erviçp, incorrem na: multa. de 1$,escudo..

§--úáico.-—'SEcétua-.se, bem, entendido, o administrador do eca- 
eelbo. é , o vereadoF^do, peiouro, de incêndios.

Artigo 50.°— Em ocasUQ.de incêndio,todos os inquilinos ou pro- |  -
^v ie tanos visiulios são.obrigados, pob pena de 5^00 de multa:

1.°— A  facultar as cisternas, poços, tanques ou fontes que tive
rem;,

2.°— A dar  passagem pelos prédios que habitarem, quando seja 
indispensável ao pessoa! incumbido de extinguir os incêndios-

Artigo 51.°— No caso, de incêndio, a autoridade m ais  g raduada  
qae compareça no. local do incêndio, organisará o serviço de forma 
a dar ampla liberdade de trabalho aos bombeiros encarregados da ex 
tinção, e aqueles que desobedecerem pagarão a multa de 1$ escudo e 
incorrem em. cinco dias de prisão.

C A P IT U L O  X

H areos fo n teu a r io s,

Artigo 52.*■— E ’ prohibido sob pena de 1$ escudo de multa: 
1.°-—Sujar  ou prejudicar por qualquer, forma os marcos fonte- 

sarios;
2 .0j—T irar  dos mesmo§ grandes quantidades de agua, ou destruir 

as torneiras ou púcaros que tiverem, para por eles se beber;
3 .°— Beber agua aplicando os labios á bica ou torneira;,
4,.°—-Sujar as bicas ou torneiras com quaisquer substancias...

C A P IT U L O  X I

B a n h o s no  ri©,

"Artigo 53..,0;—E ’ prohibido em todos os pontos do rio, que d e 
frontem com logares povoados, tomar banho ou nadar em completo 
estado de nudez ou por modo que ofenda a decencia, sob pena de 1$ 
escudo de multa.

C A P IT U L O  X I I  

V, E n tu lh os^

Artigo 54,®— E ’ prohibido lançar entulhos dè qualquer espécie 
H3S ruàs,, praças ou logares públicos, fóra do local designado pelas 
Camara, sob pena de 1$ escudp de multa por cada metro, cubico o u ,. 
fracção*

Artigo 5Õ.°— Os entulhos provenientes de qualquer demolição, 
edificação ou reconstruçãe, coucerto ou limpeza de telhados,, não po
derão, ser lançados, do alto dps, prédios ou logares.elevados, senão por 
meio de ca.no fechado com aberturas nas duas extremidades, ficando 
a. do, lado, inferior a. meio-metro de distancia do selo, sob pena de.

■ ' 2$50 de muíta..
Artigo 56.°—Os entulhos não podem acumular-se no, terreno 

público em frente do predio que se demolir, construir ou reconstruir , , 
;sí limpar ou concertar, em quantidades que embaracem o trânsito, e

deverão ser removidos dentro de 2,4 horas, sob pena de 2$50 ds. 
multa.

§ único.— Dentro dos tapumes não podem amontoar-se entulhos 
ou quaisquer materiais que excedam a altura dos mesmos tapumes, 
sob. pena de 1$ escudo, dé-mult^,.^

Artigo 57,®-—A condução de entulhos será feita dentro de tai
pais ou caixões bem vedados, de modo que não sujem as ruas ou os , 
deixem cahir, sob pena de 1$ escudo de multa.

Artigo 58.°— Os entulhos só podem ser rerqovidos para 5os Ioga»; 
res designados pela Camara, sob pena de 2$ escudos de multa>

Artigo 59.°—Os donos e empreiteiros das obras são responsai, 
veis pelo pagamento das multas.

C A P IT U L O  X I I I  t 

ita te r ia ls  in fla m a re is  ,

Artigo :6Q,°—-EJ,,prohibido .ter deposito de materiais inflamáveis-, 
ou esplosivos dentro da vila ou de qualauer logar povoado, sem 
prévia autorisaçao e licença da Camara, sob pena de 10# escudos de 
multa, salvo o disposto no Decreto de 2 4 -de Dezembro de 1902.

A-rtigo- 6:Í',5-^»Aí Camara poderá autorisar os depositos de mate
riais inflamáveis, mediante a taxa de 5$ escudos anuais, mas 30 de
pois do local ser convenientemente vistoriado e dos peritos declara-, 
rem em auto de vistoria, que não pode hav,er qualquer especie de 
perigo.

§ l . a— São excétuados no disposto n’este artigo os'pequenos de- 
p.ositos de palha, lenha e combustiveis, para  a alimentação de anl-: 
mais e usos domest,içp§-,,,.

§,2'.°— As. vistorias de que tra ta  éste artigo serão presididas pelo, 
Administrador do Concelho, que nomeará como peritos o Comandany;, 

^  te dos hoffibeiros e o fiscal das obras da  Camara. ^
%

C A P IT U L O  X  I  Y

© os ediScK ís q n e ameaçai® a  segsgrança p u b lica  dejs? 
ir® das povoações, e do r e sp e c tiv o  san eá p ien lo

A.rtigo 62.°— Todos os edifícios, que sejam casas, barracas, m u
ros,ou quaisquer outras construções antigas ou m odernas-ou  ainda 
não concfuidas, que apresentar,em. ruina ou falta.yde. solidez, , de que 
se Reconheça haver perigo para a seguraaça pública o.-u particular, 
serão demolidos' ou reparados conforme for necessário, segundo- o 
projesEo estabelecido nas aleis de 16 de ju lho  de 1863 e de í 8 às.

I



A R A Z Ã O

ju rh ó  dé 186o», no aart.° 48 do Decreto de 31 de dezembro de 
1864 e no Regulamento de 31 de dezembro de 1909».

§ único.— Aquele que não começar ou não confluir a demolição 
ou reparação nos prasos qúe forem designados pela Camara, será 
punido com a multa de 10$ escudos, marcando lhe a Camara novo 
prazo. senHo-lhe aplicada em caso de reineidéiieia o dôhro da multa.

Artigo 63 °~ O disposto no artipo precedente e seu § único é 
splicavel aos valados, tapumes, estacarias destinados á segurança-dos 
terrenos ou a simples vedações destes, salvo quanto á penalidade 
que será de 2$50.

Artigo 64.“— Quando algum edifício for insalubre, a Camara fa 
rá  vistoriai o por peritos sob a presidencia do Administrador do Con 
oelho, e, deliberando conforme o paree-er destes, mandai o ba demo
lir ou ordenará que nele se façam as reparaçõés ou modificações p re 
cisas, seguindo contra o proprietário o. processo indicado na legisla
ção citada no artigo 65 deste Código.

§ 1,°— As despegas da vistoria de que trata este artigo ordena
da pela ( 'am ara serão pagas peio proprietário do terreno ou da cons
trução em que se realisar a vistoria.

§ 2-°— O proprietário que não concluir a demolição, reparação 
ou modificação no pra?o qiie for marcado pela Camara. ou não exe
cutar a obra nas precisas condições que lhe forem prescritas, será 
punido com a multa de 5$ escudos e nas reincideneias com o dôbro.

Artigo 65.°-—O disposto no artipo antecedente é aplicavel ainda 
qne a insalubridade provenha d̂ e quaisquer dependencias das hab ita
ções e estejam separadas destas, quer sejam depositos de sentinas, 
saguões, fossas, cg^os á s  esgoto, montureiras ou outros focos seme- 
Ihauíea,

CA PITU LO  X V  

V e<2giç§es

Artigo 68.°—Os donos de terrenos situados dentro das povoa
ções que não estejam devidamente vedados, são obrigados a vedai os 
EO praso de seis mezes, a contar da vigência do presente Código, 
com parede ou muro de altura nào superior a 2m com sóco, eoroa- 
mento e esquadria de cantaria de granito ou tijolo, sob pena de 10$ 
escudos de muita, e serem mandados fazer pela Camara á custa dos
Q O U C S .

§ 1.°— Excéíuam se do disposto neste artigo os terrenos confi
nantes com as ruas abertas de novo, cujas obras ainda não estive
rem- concluídas, os quais serão vedados peja mesma forma e durante 
c mesmo praso de-tempo, a oontar da conclusão das referidas obras, 
sob a mesma penalidade, e, enquanto á altura, os terrenos que esti
verem superiores aos niveis das ruas, podendo neste caso as paredes 
ou muros atingir a altura dos mesmos terrenos.

§ 2-°—  O praso de tempo designado neste artigo pode ser prero- 
gado pela Camara, até mais de seis mezes, por motivos ateudiveis e 
jnediaiste o pagamento da taxa mensal de 50 centavos.

Artigo 67.°— As ruas on vielas abertas pelos paríicíulares em pro
priedades suas, quando terminem na via -pública, devem ter nas es
quinas o letreiro «RUA PA R T IC U L A R * bem visivel, sub pena de 
eíuíU  de 5# escudos.,

C A P IT U L O  X V I  

C h s m i & é s

Artigo 68.°— Todos os aposentos onde se acender lume devem
ter  chaminés, sob pena de 3$ escudos ds multa.

Artigo 69.0— As chaminés devem ser construídas com materiais 
incombustíveis, ter arredondados os ângulos anteriores, dimensões 
convenientes para uma boa tiragem de fumo de modo que nào lan
cem fumo para  a via pública ou para os prédios yis.inhos e facil aces
so á parte superior, para se poder fazer a respectiva limpeza De
vera tambem es ta r  separados pelo rnenós 0,m15 de qualquer madeira
mento ou material combustível, on por contra muro de alvenaria de 
0 jm40. para encostar a muro comum eu alheio.

§ 1.°— Todos os habitantes' dos prédios, donos on arrendatarios 
onde houver incêndios peia falta de limpeza na chami.ué incorrem na 
multa de 2550.

§ 2 0J— Na pesa de .5$ escudos, incorrem os proprietários, quan
do o incêndio seja motivado p o r  inobservância do artigo 72.°.

Artigo 70,®— Não é permitido colocar chaminés ou tubos p a r a  

condução de fumo fora das paredes que façam frente á  v i a  pública, 
nem fazer buracos oai frestas p a r a  lhe d a r  v a s à o ,  s o b  p e n a  d e  5 $  e s 

cudos de multa.
Artigo 71 .°— Aos prédios que á data da publicação desta postu

ra não e s te jam ,em eojvdições, ser lh,es á fixado pela Camara, um d e 
terminado pras» para  que os seus proprietários façam as respectivas 
obras em harmonia com esta postura,

§ único.-—Aqueles que, não realisarem as obras no praso quô 
lbe3 for determinado péla Camara ou se recusem a fazei-as incorrem 
aa muita de 10$ escudo.s, e do «obro em caso de reincidencia.

C A P IT U L O  X V I I  

áHEapcza,® saneftjp&ejstp das riaas

A r t i g o  72 .°—N a S  p r a ç a s  e  l o g a r e s  p ú b l i c o s  è p r o h i b i d o  s o b  p e 
n a  - â e  - $ 5 0  c e n t a v o s  d e  m u l t a ;

1 . ° — -Despejar aguas limpas ou stij?s, urinas ou o u t r o s  q n a í s q u e p
. J l q n W  os, matérias fecais, lixas. Mv.iras, .cascas de fruías e o v o s } l * «  

c i f l z a s . c u  q u a i a q u e r  io^undioíeg o u  d e  í r i l o s j

2 .°— Lançar  on abandonar cães, gatos, galinhas ou quaisquer 
outros animais, mortos, doentes ou estropeados;

3 “— Urinar fora dos urinóis públicos, e junto  ás paredes, e por
tas. ou praticar nas ruas ou forâ das latrinas públicas actos a que es
tes são destinados;

4 “—Enxugar ou secar tripas on p*les de animais, e estas ainda 
que sejam em terrenos ou quintais particulares, a menos de oito me
tros de distancia de jardins, passeios ou da via pública;

5 0— T ransportar  animais mortos para enterrar, sem os levar 
cobertos p-or qualquer modo;

6 .°— Enxugar roupas, panos ou quaisquer fazendas no chão ou 
penduradas;

7.°— Partir  carvão ou rachar lenha;
8 .°—Descarregar carvão sobre os pavimentos das ruas ou dos 

passeios, ou conserval-o neles em cêstos eu caixotes, sem o recolher 
logo depois da descarga, ou sem varrer e limpar a testada logo de
pois desta;

9.°— Sacudir sacos de cal, ou conduzil a em pó á cabeça ou exn 
carros sem resguardo;

10 °— D erreter asfalto em caldeiras qne não tenham o fúndo fal
so , ou deíxal-as ficar durante a noite na via pública;

11.°— Lançar imundícies 0,1 quaisquer objectos nos sifões, boei» 
ros ou bocas de lobo, que derem passagem ás aguas da chuva para 
os canos ou aqueductos;

12 “— Levan tar  ou apanhar os estrumes ^u lixos das rnas, a 
não serem empregados da Camara;

13.°— Sacudir das janelas  on das portas na via pública capachos, 
esteiro^6, tapétes ou qualquer peça de roupa.

§ único.— A’s aguas limpas será contudo permitido !ança-las pa
ra a via pública, jun to  aoa reganos, nas ruas onde cão haja  cana* 
lisação

Artigo 73.°— E ’ prohibido dentro da vila e demais povoações 
haver depositos de estrumes ou de quaisquer outros objectos que exa
lem mau cheiro ou possam infecionar on pôr em risco a saude públi
ca, sem previa licença da Camara e da autoridade sanitaria, sob pena 
de 3 ;? escudes de multa.

Artigo 74 0— E ’ prohibido dentro das povoações, pateos, quin
tais, cavalariças ou outros recintos em que.se recolham bêstss ou ou» 
tra  qualquer especie de gado, deposito de imundícies ou de e s t ru 
mes, áiém de 8 dias sob pena de 1^ escudo de multa; e quem não 
fizer a remoção deles dentro de 24 horas, depois de avisado, pagará
o dôbro da multa.

Artigo 75 °— A remoção de estrumes líquidos qualquer que seja 
a sua qualidade, para fóra de quintais, cocheiras, cavalariças, fossas, 
retretes ou doutros recintos situados dentro da area d s  vila, só póda 
efectuar se antes do amanhecer e depois da meia noite, em caisÕes fe
chados,’de modo que os estrumes ou seus liquidos não caiara ou oor- 
ram sobre a via pública, sob pena de 5$. escudos de multa.

Artigo 76 0— A condução de estrumes secos de gado bovino ou 
cavalar, e outros, é permitida a qualquer hora, e sem prejuízo do 
trâuzito público, sob pena de 1$50 de multa.

- Artigo 77.°— Os indivíduos que imediatamente á remoção de es
trumes, não mandarem limpar a via pública nas testadas das suas 
casas donde os mesmos estrumes sahiram, pagarão 1$ escudo do 
multa.

Artigo 78.“ — Os lixos, provenientes da limpeza domestica, serão 
recebidos em carroças do município; e quem pretender utiiisal-os de
verá ter os lixos em vasos, cestos ou caixotes na ocasião da passa
gem das mesmas carroças, que se farão anunciar por campainhas.

§ úuico.-— Não serão aceites nas carroças de lirupeza entulhos s 
outros materiais provenientes de demolições.

C A P IT U L O  XVI I I  

© e á râ az ié o  pgsbllco e oeeipaçSo «le lo g a re s  ptfiM ieoa

(Regulamento da Conservação, Arborisação, policia e Cadastro das Estra~ 
das de 19 de Setembro de 1900).

Artigo 79.°— Somente nos sitios da via pública, em qno haja  
cinco metros ou mais de largura, poderá haver toldos ás portas doa 
estabelecimentos para evitar o sol, com prévia licença da Camara a 
pagamento da taxa anual de l$p.O centavos, sob pena de multa ds 
3 (j> escudos.

Artigo 80 °— Em igual multa incorrem todos aqueles que:
1 .°— Montarem os toldos a maior a ltu ra  da porta', não devendo 

nunca deixar de ter 2'8 a contar do pavimento da rua ou do passeio-
2 .®— O s toldos que estiverem salientes á largura do passeio, ss 

a rua o tiver, e nunca excedentes a l , ffi50 ou de forma .que não em
baracem o trânzito público.

Artigo 81.°— Os donos dos-toldos são obrigados s  conserva los 
em bom estado de conservação e de limpeza, sob pena da Camara 
lhes retirar a licença.

Artigo' 8á .“— Poderá tambem ser permitida a colocação de al* 
pendres ou «marquises» nas-frentes das portas dos edifícios onde ha
jam  passeios laterais, sem embargo de uso público dos terrenos por 
eles cobertos, mediante iicença da Camara e a taxa anuai de 3$ es
cudos, pela ocupação dos respectivos terrenos.

Artigo 83.°—-Nenhum alpendre ou marquise.poderá ser colocado, 
sem que o seu projecto seja.aprovado pela Camara e*sem que obe
deça ás seguintes condições:

_4a) ,0s  alpendres não terão -apoio algum sobre p pavimento da® 
ruas;

b) Só pçderso ser construídos de vidro encaizilhadò esn ferro' 
ou madeira;

cj A altura, desde o nivei do passeio até á aresta inferior ào 
alpendre, nunca será inferior a 2 ,®õ0 ;

à) A. altura do ornato ©» sanefa do alpesidre a lo  ezc.ederá p , ffi3í

(jOontintH»)


